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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA



DECRETO LEGISLATIVO DE Nº 027/2015

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE TÍTULO DE CIDADÃO AO ILUSTRÍSSIMO  SENHOR FRANCISCO AMORIM DE SOUZA DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º. - Fica concedido o “Título de Cidadão Rodolfofernandense” ao ilustríssimo Senhor Francisco Amorim de Souza.
Art. 2º. - A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em Sessão Solene, a ser convocada futuramente pelo Presidente da Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes.
Art. 3º. - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário;
 Art. 4º. - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Gabinete da Presidência, em 04 de maio de 2015.



FRANCISCO WILSON DE FREITAS RÊGO FILHO
Presidente
























JUSTIFICATIVA
[bookmark: _GoBack]O homenageado nesta propositura é Francisco Amorim de Souza, nasceu na cidade de Viscoça/RN, em 20 de outubro de 1970, entretanto, desde 22 de novembro de 1998, residi na cidade de Rodolfo Fernandes/RN, casado e pai de 02 (dois) filhos, ao chegar na cidade constituiu um bar no Mercado público, durante 05 (cinco) anos trabalhando nessa atividade; trabalhou na feira livre vendendo verduras; foi representante da empresa São Geraldo no Munípio por 07 (sete) anos e vendeu por 08 (oito) anos como tercerizado urnas funerárias e há quase 06 (seis) anos formou sua empresa a Funerária Nossa Senhora Aparecida; trabalhou no Centro de Saúde e Hospital do Município de Rodolfo Fernandes de 2009 a 2015, como Técnico de Enfermagem.
Arrojado e destemido, nosso homenageado sempre foi considerado um exímio Empreendedor; Por essas e outras qualidades que até hoje lhes são predominantes, é que vimos apresentar a nossa proposta para análise e endosso dos nobres pares.
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